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DECRETO MUNICIPAL Nº 082/2024-GP-PMOP, de 25/11/2024 

Convoca a 2ª Conferência Municipal do 
Meio Ambiente de Oeiras do Pará.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, ESTADO DO PARÁ, 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA GILMA DRAGO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 103, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre emergência 
climática para subsidiar a implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima. 

DECRETA:  

Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal do Meio Ambiente de Oeiras 
do Pará, a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2024, tendo como tema central: 
“Emergência climática: o desafio da transformação ecológica”, em conformidade com a 
Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) nº 1.079, de 10 de 
junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias do órgão gestor municipal de Meio Ambiente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Oeiras do Pará (PA), em 14 de novembro de 2024.  
   

  

 

  

GILMA DRAGO RIBEIRO  

Prefeita Municipal  

  

CERTIDÃO DE PU BLICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins de direito e a   quem possa interessar que PUBLIQUEI no Quadro Oficial de Avisos e Publicações 

da Prefeitura Municipal o Decreto Municipal nº 082/2024, de 25 de novembro de 2024, em atendimento ao Princípio da 

Publicidade e em conformidade com o art. 172 da Lei Orgânica Municipal, aos 14 (onze) dias do mês de novembro de 2024, 

registrado na Secretaria Municipal de Administração.  

 

Anatote Maciel Coitinho 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 018/2024 


